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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.980, DE 19 DE MAIO DE 2025
Institui o direito a gratuidade do exame de ecocardiograma pediátrico para 
recém-nascidos com Síndrome de Down no Estado do Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Institui o direito a gratuidade ao exame de ecocardiograma pediá-
trico a todas as crianças recém-nascidas com Síndrome de Down no Estado 
do Pará. 
Art. 2º O exame mencionado no artigo anterior será realizado em estabe-
lecimentos de saúde públicos ou privados credenciados ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), mediante prescrição médica. 
Art. 3º No momento do nascimento da criança com Síndrome de Down, 
deve ser emitida uma autorização para a realização do exame, acompa-
nhada de uma lista dos estabelecimentos de saúde credenciados ao SUS 
que realizem o exame. 
Art. 4º Os estabelecimentos de saúde públicos ou privados credenciados 
ao SUS são obrigados a realizar o exame de ecocardiograma pediátrico de 
forma gratuita, desde que solicitados até os primeiros 60 (sessenta) dias 
de vida do recém-nascido com Síndrome de Down. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.981, DE 19 DE MAIO DE 2025
Institui, no âmbito do Estado do Pará, a Semana Estadual de Reflexões 
sobre as Mudanças Climáticas, denominada de Semana da COP.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Pará, a Semana Estadual de 
Reflexões sobre as Mudanças Climáticas, denominada de Semana da COP, 
a ser realizada na semana em que encerrar a Conferência das Partes (COP) 
realizada pela Organização das Nações Unidas (ONU).
§ 1º COP significa Conferência das Partes e essa conferência anual reúne 
representantes dos países que assinaram a Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre a Mudança do Clima (UNFCCC).
§ 2º A Semana da COP será realizada sempre no período da COP, onde for 
realizada, conforme art. 1º, e esse evento não se confundirá com a execu-
ção e a coordenação da COP 30, que será realizada na Cidade de Belém, 
em 2025, mas sim, será uma semana de reflexões sobre essa temática 
mundial, todos os anos de sua execução.
Art. 2º A Semana da COP tem a finalidade de debater as deliberações 
contidas nas COP’s realizadas e as que foram definidas para acontecer 
e também servirá para discutir medidas, planos, programas, projetos e 
ações para reduzir as emissões de gases do efeito estufa, buscando conter 
o aquecimento global e as mudanças climáticas.
Art. 3º As organizações sociais sem fins lucrativos poderão coordenar as 
programações das atividades da Semana COP (com exceção da COP 30), e 
suas ações ocorrerão sempre em harmonia com as ações governamentais, 
podendo obter perante o órgão oficial de meio ambiente e sustentabilidade 
orientações sobre a execução das atividades propostas pelas organizações so-
ciais sem fins lucrativos que se habilitarem para tal ação da Semana da COP.
Art. 4º Parcerias Públicas e Privadas poderão ser firmadas para a boa exe-
cução dos projetos de execução das atividades voltadas para a Semana 
da COP, desde que haja necessidade, justificativa e dotação orçamentária 
devidamente consolidada na Lei Orçamentária Anual.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.982, DE 19 DE MAIO DE 2025
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
de Conscientização sobre a Adrenoleucodistrofia.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o 
Dia Estadual de Conscientização sobre a Adrenoleucodistrofia, a ser cele-
brado, anualmente, no dia 7 de maio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19  de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 4.665, DE 19 DE MAIO DE 2025
Homologa o Decreto nº 154 /2025, de 3 de abril de 2025, editado pelo 
Município de Soure, que declara situação de emergência Nível II nas áreas 
do Município afetadas pelo desastre de erosão costeira/marinha (COBRADE 
1.1.4.1.0), conforme a Portaria nº 260/2022 e a Portaria nº 3.646/2022, 
ambas do MDR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 154 /2025, de 3 de abril de 2025, editado pelo 
Município de Soure, que declara situação de emergência Nível II nas áreas 
do Município afetadas pelo desastre de erosão costeira/marinha (COBRADE 
1.1.4.1.0), conforme a Portaria nº 260/2022 e a Portaria nº 3.646/2022, 
ambas do MDR;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2549242,
DECRETA:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 154 /2025, de 3 de abril de 2025, 
editado pelo Município de Soure, que declara “situação de emergência”, em 
áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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